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A  T  O    Nº  073/2012 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e, 

 
 CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei nº 

2.423/96  (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas), 
 
R E S O L V E:  
 
CONVOCAR, com Jurisdição Plena, o Auditor MÁRIO JOSÉ 

DE MORAES COSTA FILHO, matrícula n. 1099-5A, para substituir o 
Senhor Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, 
matrícula n. 1252-1A, no período de 6 a 19.6.2012. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de junho de 2012. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
*Republicado por incorreção. 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N. 195/2012-GPDRH 

 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho datado de 22.5.2012, 

exarado no Ofício n. 006/2012-CPP, datado de 22.5.2012, subscrito pelo 
Presidente da CPP Lilomar Queiroz dos Santos,  

 
R E S O L V E: 
 
I – EXCLUIR a servidora LÉA CARMEN SANTOS GOMES, 

matrícula n. 811-7A,  da Portaria  n. 152/2011-GPSERH,  bem como a 
servidora INÊS MARIA SOUSA MARINHO DE AZEVEDO matrícula n. 470-
7A, da Portaria n. 374/2011-GPDRH,  que as incluíram,  respectivamente, 
como membro e suplente da Comissão Permanente Processante – CPP, 
designada pela Portaria n. 072/2010-GPSERH,  a contar de 21.5.2012; 

 
                      II  -  INCLUIR a servidora INÊS MARIA SOUSA MARINHO 
DE AZEVEDO, matrícula n. 470-7A, bem como a servidora KEILA GRAÇA 
CASTRO UCHÔA, matrícula n. 143-0A, respectivamente, como membro e 
suplente da Comissão Permanente Processante – CPP, a contar de 
21.5.2012; 

DÊ-SE-CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 2012. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

P O R T A R I A  Nº 081/2012-GP/Secex 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 102, VIII da Lei nº 2423/1996 c/c art. 
29, XII da Resolução nº 04/2002, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 203 da Resolução nº 04/2002, deste 
Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção do exercício de 2011 aprovado na 
sessão de 26.01.2012, do Egrégio Tribunal Pleno. 
 
 
R E S O L V E: 
 
RETIFICAR o item I da Portaria nº 076/2012-GP/Secex, datada de 
04/06/2012, publicada no DOE de 05/06/2012, referente ao período de 10 a 
24/06/2012, para 17/06 a 1º/07/2012, dos servidores LUIZ CARLOS VIEIRA 
MARIANO, matricula nº 1.355-2A, LEANDRO OLAVO DA COSTA, 
matrícula nº 1.326-9A e ALIAH MAGALHÃES BENACON, matrícula nº 201-
1A. 

 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de junho de 2012. 
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 611/2011 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, às fls. 04, 
do Processo Administrativo n° 3583/2012; 

CONSIDERANDO o Parecer n° 211/2012 da DJUR, às fls. 11; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição da 
servidora Sandra Cley Sarkis Benacon, deste Tribunal de Contas, no 
“CURSO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, PREGÃO PRESENCIAL E 
ELETRÔNICO”, a ser ministrado, no período de 02 a 06.07.12, a ser 
realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, que se dará por meio da empresa 
Consultre – Consultoria e Treinamento, inscrita no CNPJ sob n° 
36.003.671/0001-53, situada a Avenida Champagnat, 645, Ed. Palmares, 
Sala 502 – Centro – Vila Velha/ES. O valor total da inscrição é de R$ 
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2.390,00 (dois mil trezentos e noventa reais). Tem por fundamento o 
disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei 
Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2012. 
 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no “CURSO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2012. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 082/2012-Secex 

 
O ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE 
EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 211, c/c o art. 38, parágrafo único, I, 
todos da Resolução nº 04/2002, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 014/2012-GPDRH, de 19/01/2012, 
publicada no D.O.E., de 23/01/2012; 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 36/2012 – DEAMB, datado de 
11/06/2012, com a finalidade de dar prosseguimento aos trabalhos de 
vistoria operacional em “Resíduos Sólidos”. 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR comissão composta pelos servidores abaixo relacionados, 
sob a presidência do (a) primeiro (a), com a finalidade de dar 
prosseguimento aos trabalhos de vistoria operacional, destinação final dos 
“Resíduos Sólidos”, bem como realizar nos Municípios abaixo discriminados 
levantamento sobre a real situação da destinação final dos resíduos em 
relação a possíveis danos ambientais: 

 
Município Período Equipe Diária Adianta-

mento 
 

Santa 
Isabel do 
Rio Negro 

 
03 a 

06/07/12 

JULIANA MEIRELES 
SILVA, matrícula nº 
1.338-2A e KEILA 
GRAÇA CASTRO 
UCHÕA, matrícula nº 
143-0A. 

 
04 

 
R$ 

200,00 

 
Carauari 
 
Eirunepé 

 
09 a 

19/07/12 

OTACÍLIO LEITE DA 
SILVA JÚNIOR, 
matrícula nº 548-7A e 
SÉRGIO AUGUSTO 
MELEIRO DA SILVA 
matrícula nº 1.808-2A. 

 
11 

 
R$ 

8.000,00 

 
Coari 
 
Tefé 

 
16 a 

21/07/12 

ANETE JEANE 
MARQUES 
FERREIRA, matricula 
nº 1639-A e LANY 
MAYRE IGLESIAS 
REIS, matrícula nº 427-
8A. 

 
06 

 
R$ 

400,00 

 
Barcelos 

 
22 a 

25/07/12 

JULIANA MEIRELES 
SILVA, matrícula nº 
1.338-2A e KEILA 
GRAÇA CASTRO 
UCHÕA, matrícula nº 
143-0A. 

 
04 

 
R$ 

200,00 

 
Manicoré 

 
26 a 

31/07/12 

JULIANA MEIRELES 
SILVA, matrícula nº 
1.338-2A e KEILA 
GRAÇA CASTRO 
UCHÕA, matrícula nº 
143-0A. 

 
06 

 
R$ 

200,00 

 
Humaitá  
 
Lábrea 

 
05 a 

11/08/12 

ANETE JEANE 
MARQUES 
FERREIRA, matricula 
nº 1639-A e LANY 
MAYRE IGLESIAS 
REIS, matrícula nº 427-
8A. 

 
07 

 
R$ 

400,00 

 
São 

Paulo de 
Olivença 

 
15 a 

20/08/12 

NILSON JOSÉ 
ARAÚJO BRANDÃO, 
matrícula nº 095-7A e 
OTACÍLIO LEITE DA 
SILVA JÚNIOR, 
matrícula nº 548-7A. 

 
06 

 
R$ 

200,00 

 
II – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423, de 10.12.96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução nº 04/2002 
(Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

 
III – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
preliminar e/ou conclusivo, sob pena de aplicação das medidas disciplinares 
cabíveis; 

 
IV - SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos dispensem os servidores do registro de ponto, assim 
como providenciem o pagamento de diárias aos servidores acima citados; 
 
V - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes, inclusive a entrega do relatório 
no prazo determinado. 
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PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 
de junho de 2012. 
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral do Controle Externo 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 161, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, c/c o art. 97 e 174 da Resolução TCE 
04/02, e o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. AMINADAB 
MEIRA DE SANTANA, Prefeito do Município de Novo Aripuanã, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, para apresentar documentação comprobatória da 
Decisão nº 1479/2011-TCE-DEPRIM, objeto dos autos do Processo TCE nº 
5136/2010. 
 
DIVISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho de 2012. 
 
 

MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
Chefe do Departamento da Primeira Câmara 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 161, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, c/c o art. 97 e 174 da Resolução TCE 
04/02, e o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ CIDENEI 
LOBO DO NASCIMENTO, Prefeito do Município de Humaitá, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, para apresentar documentação comprobatória da 
Decisão 142/2011-TCE-DEPRIM, objeto dos autos do Processo TCE nº 
6291/2007.. 
 
 
DIVISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS,  em Manaus, 12 de junho de 2012. 
 
 

MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
Chefe do Departamento da Primeira Câmara 

 
 
 
 
 

 
 
 

MOVIMENTAÇÃO DE PROCESSOS DOS GABINETES DE CONSELHEIRO E AUDITOR  

 
MAIO DE 2012 
Movimentação de processos 
 

 
Remanescentes 
do mês  
anterior 

E N T R A D A S  S A Í D A S   
Pendentes 
de 
apreciação 

Distribuídos 
em Sessão 

 

Outros  
recebidos TOTAL 

Incluídos 
em pauta 

Encaminhados 
com 

manifestação 
 

TOTAL 

Cons. Lúcio Albuquerque de Lima 
Albuquerque 

173 26 160 186 115 179 294 65 

Cons. Antonio Julio Bernardo 
Cabral 535 53 93 146 69 208 277 404 

Cons. Raimundo José Michiles 1125*  60 166 226 47 253 300 1051 

Cons. Julio Assis Correa Pinheiro 192 37 90 127 67 125 192 127 

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 38 0 102 102 77 32 109 31 

Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Junior 

254 58 83 141 100 98 198 197 

Aud. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos 

200 78 276 354 238 242 480 74 

Aud.Mário José Moraes Costa Filho 212 47 201 248 74 205 279 181 

Aud. Alípio Reis Firmo Filho 251 37 96 133 108 136 244 140 

TOTAIS 2980 396 1267 1663 895 1478 2373 2270 
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* O relatório apresentado pelo Cons. Raimundo José Michiles no mês de maio possui divergência na quantidade de processos “remanescentes do mês anterior 
(abril)”. Na tabela apresentada em abril, 837 processos ficaram pendentes de apreciação para o mês seguinte (maio). Já na tabela de maio, 1125 processos 
remanesceram do mês de abril. 
 
 
TRIBUNAL PLENO 
MAIO DE 2012 
Movimentação de processos 
 

 
Remanescentes 
do mês 
anterior 

E N T R A D A S  S A Í D A S   
Pendentes 
de 
apreciação 

Distribuídos 
em Sessão 

 

Outros  
recebidos TOTAL Incluídos 

em pauta 

Encaminhados 
com ou sem 
manifestação 

 

TOTAL 

Cons. Lúcio Albuquerque de Lima 
Albuquerque 115 11 101 112 76 111 187 40 

Cons. Antonio Julio Bernardo 
Cabral 

301 39 62 101 16 122 138 264 

Cons. Raimundo José Michiles 439* 26 135 161 18 193 211 389 

Cons. Julio Assis Correa Pinheiro 97 19 60 79 43 80 123 53 

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 35 0 69 69 54 22 76 28 

Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Junior 118 38 59 97 33 70 103 112 

Aud. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos 

148 47 191 238 155 160 315 71 

Aud.Mário José Moraes Costa Filho 153 47 160 207 61 171 232 128 

Aud. Alípio Reis Firmo Filho 121 17 91 108 58 82 140 89 

TOTAIS 
 

1527 
 

244 928 1172 514 1011 1525 1174 

 
 
 * O relatório apresentado pelo Cons. Raimundo José Michiles no mês de maio possui divergência na quantidade de processos “remanescentes do mês anterior 
(abril)”. Na tabela apresentada em abril, 324 processos ficaram pendentes de apreciação para o mês seguinte (maio). Já na tabela de maio, 439 processos 
remanesceram do mês de abril. 
 
 
PRIMEIRA CÂMARA 
MAIO DE 2012 
Movimentação de processos 
 

 
Remanescentes 
do mês  
anterior 

E N T R A D A S  S A Í D A S   
Pendentes 
de 
apreciação 

Distribuídos 
em Sessão 

 

Outros  
recebidos TOTAL Incluídos 

em pauta 

Encaminhados 
com 

manifestação 
 

TOTAL 

Cons. Raimundo José Michiles 
(Presidente) 686* 34 31 65 29 60 89 662 

Cons. Julio Assis Correa Pinheiro 95 18 30 48 24 45 69 74 

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 3 0 33 33 23 10 33 3 

Aud. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos 

51 31 85 116 82 82 164 3 

Aud. Alípio Reis Firmo Filho 3** 0 0 0 1 1 2 1 

 
TOTAIS 

 
838 

 
83 179 262 159 198 357 743 

 
* O relatório apresentado pelo Cons. Raimundo José Michiles no mês de maio possui divergência na quantidade de processos “remanescentes do mês anterior 
(abril)”. Na tabela apresentada em abril, 513 processos ficaram pendentes de apreciação para o mês seguinte (maio). Já na tabela de maio, 686 processos 
remanesceram do mês de abril. 
 



Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, quinta-feira, 14 de junho de 2012.                                                                                                                                                       Ano II, Edição nº 429, Pag. 5 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

** O relatório apresentado pelo Aud. Alípio Reis Firmo Filho no mês de maio possui divergência na quantidade de processos “remanescentes do mês anterior 
(abril)”. Na tabela apresentada em abril, 5 processos ficaram pendentes de apreciação para o mês seguinte (maio). Já na tabela de maio, 3 processos 
remanesceram do mês de abril. 
 
 
SEGUNDA CÂMARA 
MAIO DE 2012 
Movimentação de processos 
 

 
Remanescentes 
do mês  
anterior 

E N T R A D A S  S A Í D A S   
Pendentes 
de 
apreciação 

Distribuídos 
em Sessão 

 

Outros  
recebidos TOTAL Incluídos 

em pauta 

Encaminhados 
com 

manifestação 
 

TOTAL 

Cons. Antonio Julio Bernardo 
Cabral (Presidente) 234 14 31 45 53 86 139 140 

Cons. Lúcio Albuquerque de Lima 
Albuquerque 58 15 59 74 39 68 107 25 

Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Junior 136 20 24 44 67 28 95 85 

Aud. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos 

1 0 0 0 1 0 1 0 

Aud.Mário José Moraes Costa Filho 59 0  41 41 13 34 47 53 

Aud. Alípio Reis Firmo Filho 127** 20 5 25 49 53 102 50 

TOTAIS 
 

615 
 

69 160 229 222 269 491 353 

 
** O relatório apresentado pelo Aud. Alípio Reis Firmo Filho no mês de maio possui divergência na quantidade de processos “remanescentes do mês anterior 
(abril)”. Na tabela apresentada em abril, 125 processos ficaram pendentes de apreciação para o mês seguinte (maio). Já na tabela de maio, 127 processos 
remanesceram do mês de abril. 
 
 
 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

MAIO DE 2012 
 
I - PROCESSOS RECEBIDOS NO MÊS: 
 
Foram recebidos, no mês de maio, para exame do Ministério Público, 751 (setecentos e cinqüenta e um) processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª 
Câmara. 
 
 
II - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR PROCURADOR: 
 

Procurador 

Remanes- 
centes do 

mês de abril Processos Recebidos Pareceres Outras Sem  Total Processos Pendentes 
    Distribuídos Retorno   Manifestações Manfiestação   de Manifestação 

Carlos Alberto 
S. Almeida 0 25 7 8 10 14 32 0 

Evanildo S. 
Bragança 47 71 32 55 51 29 135 15 

Fernanda C. V.  
Mendonça 36 55 28 55 10 29 94 25 

Evelyn F. de 
Carvalho  8 59 12 57 4 18 79 0 
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Ademir C. 
Pinheiro 16 53 23 71 0 21 92 0 

Roberto C. K. 
da Silva 35 57 1 40 7 25 72 21 

Elizângela L. 
C. Marinho 49 57 23 23 7 26 56 73 

João B. de 
Souza 22 64 14 36 29 35 100 0 

Ruy Marcelo 
A. de 
Mendonça 8 77 21 42 7 50 99 7 

Elissandra M. 
Freire 18 57 15 38 22 29 89 1 

TOTAL 239 575 176 425 147 276 848 142 

 
 
 
IIIIII  --  OOUUTTRRAASS  ATIVIDADES  DDEESSEENNVVOOLLVVIIDDAASS::  
 

Procurador Recursos Representação Adendo Ofícios 
Recomen 
dações Arg. Consulta 

Denún 
cia  Outros Total 

    Interna Externa Requisitórios   Inconst.       

Carlos Alberto 
S. Almeida 0 0 0 0 10 0 0 2 0 7 19 

Evanildo S. 
Bragança 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Fernanda C. V.  
Mendonça 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 
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Evelyn F. de 
Carvalho  0 2 0 2 

 
6 0 0 0 0 8 18 

Ademir C. 
Pinheiro 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 3 

Roberto C. K. 
da Silva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Elizângela L. 
C. Marinho 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

João B. de 
Souza 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Ruy Marcelo 
A. de 
Mendonça 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 3 

Elissandra M. 
Freire 1 3 0 0 5 0 0 0 0 2 11 

TOTAL 2 6 0 2 24 0 3 2 0 17 56 
 
 
IIVV  --  PPRROOCCEESSSSOOSS  EXAMINADOS  NNOO  MMÊÊSS,,  PPOORR  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA::    
 
 
Tendo em vista a competência, os processos foram examinados da seguinte forma: 

OUTRAS SEM  

COMPETÊNCIA  PARECERES MANIFESTAÇÕES MANIFESTAÇÃO  TOTAL 

TRIBUNAL PLENO 153 78 205 436 

CÂMARAS 272 69 71 412 

TOTAL 425 147 276 848 
 
 
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
junho de 2012. 
 
 

 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

 
Vice-Presidente 

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
 

Corregedor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Ouvidor 

Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 
 

Conselheiros 
Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 

Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM 
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